
PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N00=13noo9. 

Mat.  Gc.-_ 049  
Fls. 	O 

Dispõe sobre sobre alteração de 
dispositivos da Lei n° 1.560, de 29 
de junho de 2001, que reestrutura o 
Programa de Assistência Social e 
Médico-Hospitalar dos Servidores 
Municipais de Cabo Frio. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

Art. 10 0  art. 3° e o inciso IV do art. 7° da Lei n° 1.560, de 29 de junho de 2001, que 
reestrutura o Programa de Assistência Social e Médico-Hospitalar dos Servidores 
Municipais de Cabo Frio, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30  As contribuições para o custeio do Programa referido no 
art. 1°, incidirão sobre a remuneração, salário, proventos ou pensão, 
mediante desconto em folha de pagamento, de acordo com as seguintes 
aliquotas: (NR) 

I - para todos os servidores efetivos em atividade: 2,5% (dois 
vírgula cinco por cento) sobre o valor da remuneração ou salário 
mensal; 

II — para os servidores ocupantes exclusivamente de cargo em 
comissão e os contratados temporariamente: 2,5% (dois vírgula cinco 
por cento) sobre o valor da remuneração ou salário mensal; 

III - para os servidores inativos e pensionistas: 2,5% (dois vírgula 
cinco por cento) sobre o valor dos proventos ou das pensões; 

IV para cada um dos dependentes do segurado de que tratam os 
incisos II e III do art. 22 da Lei n° 329, de 24 de setembro de 1981: 
0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) sobre o valor da 
remuneração ou salário mensal; (NR) 

V — para a esposa ou esposo, a companheira ou companheiro, 
considerado(a) dependente do(a) servidor(a): 2,5% (dois virgula cinco 
por cento) sobre o valor da remuneração ou salário mensal. (AC) 
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(€)  
Parágrafo único. As contribuições dos servidores ativos, inativos 

ou pensionistas, detentores de 2 (dois) cargos de natureza efetiva, na 
forma do disposto no art. 37, =I, da Constituição Federal, inclusive 
em relação aos respectivos dependentes, serão efetuadas somente 
sobre os vencimentos da matrícula mais antiga." (NR) 

"Art 7° 	 . 12 

If 

"H 	  
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"IV - ressarcimento de despesas médicas, nos termos do Regimento 
Interno." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  Revogam-se as disposições em contrário. 

Cabo Frio, de 	de 2009. 

MARCOS A RO H NDES 
Pr eito 
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